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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA
 
 
 

Senhor Presidente,
 
 
 
                              O Presente Projeto de Lei pretende instituir a Semana Municipal de
Conscientização e Prevenção da Hidropsia Fetal no Município de Santana de Parnaíba.
 
 
 
                              Em análise do Projeto em testilha, verifica-se a observância dos
requisitos legais à sua apresentação, conforme insculpido no art. 11, inciso I da Lei Orgânica
do Município, já que se trata de assunto de iminente interesse local.
 
 
 
                              Inobstante, entendo necessárias as seguintes alterações, a serem
operadas pelas Comissões Permanentes:
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 38003900380039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



 
 
                              1.- Em homenagem à boa técnica redacional, há que se alterar a redação
da Ementa, que deverá ter a seguinte redação: “Institui a Semana Municipal de
Conscientização e Prevenção da Hidropsia Fetal no Município de Santana de Parnaíba”.
 
 
 
                              2.- Emenda Supressiva ao artigo 3º e seus incisos, a fim de evitar a
invasão de competência.
 
 
 
                              3.- Por fim, proceder à renumeração dos artigos do Projeto.
 
 
 
                              No mais, a proposta se afigura revestida das condições de legalidade e
constitucionalidade, pelo que opino favoravelmente ao seu prosseguimento, devendo-se
encaminhar à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e à Comissão de Saúde,
Educação, Cultura, Turismo e Meio Ambiente para parecer.
 
 
 

Santana de Parnaíba, 29 de outubro de 2025.
 

 
Próxima Fase: Encaminhar Para Comissões
 
  
 

Patrícia Machado 
PROCURADORA JURÍDICA 
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